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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar 
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 Período de apuração: 01/05/2005 a 31/05/2005
 PIS/COFINS. DACON. NATUREZA JURÍDICA. 
 A DIPJ possui natureza meramente informativa. A Dacon não é declaração, mas demonstrativo de apuração, e os valores nele expressos não configuram confissão de divida, por expressa inexistência de disposição legal.
 VERDADE MATERIAL. PROVA. LIMITES. ÔNUS DA PROVA DE QUEM ALEGA.
 Ainda que o Processo Administrativo Fiscal Federal esteja jungido ao principio da verdade material, o mesmo não é absoluto. As alegações de verdade material devem ser acompanhadas dos respectivos elementos de prova. O ônus de prova é de quem alega. A busca da verdade material não se presta a suprir a inércia do contribuinte que tenha deixado de apresentar, no momento processual apropriado, as provas necessárias à comprovação do crédito alegado
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, para que a unidade preparadora, superada a questão enfrentada no voto (a de que informação prestada em Dacon não prevalece sobre a escrita fiscal), prossiga na análise do pleito.
 (documento assinado digitalmente)
 Charles Mayer de Castro Souza - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Laércio Cruz Uliana Junior - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Roberto Duarte Moreira, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Hélcio Lafetá Reis, Maria Eduarda Alencar Câmara Simões (Suplente convocada), Laércio Cruz Uliana Junior e Charles Mayer de Castro Souza (Presidente).
 
  O presente processo administrativo fiscal versa sobre  pedido de restituição de crédito PIS/COFINS retido na fonte por fabricantes de veículos e máquinas, com base no art. 3º., §3º., da Lei 10.485/02, ainda, a contribuinte vinculou ao pedido de restituição a declaração de compensação, pleiteando a compensação.
Por retratar bem os fatos no presente processo administrativo fiscal, passo a reproduzir o relatório da Delegacia Regional de Julgamento:

Trata-se da restituição de valores retidos na fonte a título da Contribuição para o PIS/Pasep (R$ 118.581,70) e da Cofins (R$ 592.909,11), relativos ao mês 01/2005 e no total de R$ 711.490,81. A restituição foi requerida mediante formulário em papel, à qual se seguiu a transmissão de declaração de compensação. 
A unidade de origem, após a realização de diligência fiscal, expediu despacho decisório em que não reconhece a existência de direito creditório e, por decorrência, não homologa a compensação correlata, nos seguintes termos:
�Para a análise do crédito dos processos de restituição/compensação, adotamos o seguinte procedimento: 
1) ordenamos primeiramente os processos por competência (período de apuração); 2) conferimos por amostragem as bases de cálculo e as alíquotas de retenção; 3) verificamos os totais mensais de retenções de PIS/Pasep e COFINS por processo e por competência; 4) verificamos o total do crédito da DCOMP vinculada a cada processo de restituição; 5) verificamos a apuração mensal da contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS no período analisado através do DACON e, por último; 6) verificamos os dados da contabilidade apresentados pela empresa. 
(...)Observamos que na apuração das contribuições devidas no mês, a empresa efetuou a dedução no DACON da retenção de PIS/Pasep e COFINS na fonte por pagamentos efetuados por fabricantes de veículos e máquinas (Lei nº 10.485/2002, art. 3º). No período de 07/2004 a 12/2004 e 01/2006 a 12/2007, os valores foram lançados equivocadamente como �Outras Deduções� e, no período de 01/2008 a 06/2008, como �PIS/COFINS retidas na fonte por pessoas jurídicas de direito privado�. 
(...)Como se vê, a empresa deduziu as retenções no DACON e também pleiteou a restituição de tais retenções. Comparamos os valores e verificamos que, com relação às retenções de PIS a diferença a maior no DACON é de R$ 404.123,82 e, com relação às retenções da COFINS, a diferença a maior é de R$ 391.118,26. Estes valores estão discriminados mensalmente na coluna �Diferença� do Anexo I deste Relatório. Observe que em vários meses não há diferença e que em alguns meses a diferença é compensada no mês seguinte (Ex.: 01 e 02/2005 e 03 e 04/2005). 
Restava saber qual o valor real do crédito constante da contabilidade da empresa para concluirmos que, além do direito à dedução no DACON, a empresa também teria direito à restituição/compensação ora pleiteada. 
Com base no Razão Analítico das contas nºs 1.1.3.02.01.031 � Pis a Recuperar e 1.1.3.02.01.032 � Cofins a Recuperar, do período de 07/2004 a 06/2008, apuramos os seguintes valores: 
(...)O total obtido acima coincide com o total do saldo das referidas contas que consta do balancete de verificação do período de 07/2004 a 06/2008 apresentado pela empresa (ANEXO II deste Relatório). 
Constatamos que a soma dos saldo das contas nºs 1.1.3.02.01.031 � Pis a Recuperar e 1.1.3.02.01.032 � Cofins a Recuperar (Total geral: R$ 15.821.485,68), do período de 07/2004 a 06/2008, dá embasamento ao valor do crédito pleiteado pela empresa (R$ 15.730.309,88) com uma diferença a menor nos processos no valor de R$ 91.175,80. 
Contudo, este resultado não confirma o direito ao pedido de restituição/compensação, visto que houve também a dedução no DACON de retenções de PIS/Pasep e COFINS no valor total de R$ 16.525.551,96. Neste caso, além da dedução do valor integral no DACON, houve uma dedução a maior no valor de R$ 704.066,28 em relação à contabilidade.�
Cientificado, o sujeito passivo apresentou manifestação de inconformidade na qual alega: 
a) O procedimento adotado tem como base o art. 12 da IN RFB nº 900/2008, que passou a permitir a restituição e a compensação do saldo relativo ao PIS/Cofins retidos na fonte. A DRF/BHE, inicialmente, reconheceu a existência dos crédito pleiteado, mas acabou por concluir pela não homologação das compensações, sob a razão de um suposto aproveitamento em duplicidade do crédito. Segundo a fiscalização, teria efetuado a dedução no Dacon do PIS/Cofins retido na fonte e, posteriormente, requerido a restituição/compensação desses mesmos valores. 
b) Sofreu a retenção do PIS/Cofins relativo a pagamentos efetuados por fabricantes de veículos e máquinas, nos termos do art. 3º, § 3º, da Lei nº 10.485/2002. Tendo em vista que não foi possível deduzir a integralidade do PIS/Cofins retido na fonte do valor a pagar a título de tais contribuições, apresentou um pedido de restituição, vinculando-o a uma declaração de compensação. A fiscalização reconheceu a totalidade do crédito retido na fonte, mas entendeu pela não homologação da compensação, em razão de um suposto aproveitamento em duplicidade. Contudo, na Ficha 11-B do DACON relativo ao mês de janeiro/2005, verifica-se, na Linha 06, como valor total da contribuição para o PIS/Pasep apurada no mês, a importância de R$ 433.310,73. Já na Linha 29 da Ficha 11-B, informou como �PIS/PASEP Retida na Fonte por Fabricantes de Veículos e Máquinas� o montante de R$ 173.621,97. Muito embora tenha, por um equívoco, informado no DACON como dedução de contribuição a pagar, o crédito de PIS/Pasep retido na fonte não foi utilizado para quitação da contribuição apurada no mês, o que pode ser comprovado pela sua contabilidade. 
c) No Razão analítico da conta 2.1.3.01.01.004 está registrada como PIS/Pasep apurado no mês de janeiro/2005 a importância de R$ 420.366,94. A diferença (de R$ 12.943,79) entre o PIS/Pasep apurado informado no Dacon e no Razão equivale às devoluções de venda. Voltando ao Razão da conta citada, observa-se que a contribuição foi quitada mediante compensação com crédito diversos, entre eles, o decorrente de aquisições no mercado interno. Todavia, o crédito relativo ao PIS retido na fonte não foi utilizado para liquidação da contribuição devida. O saldo a pagar foi quitado via compensação com créditos diversos, sendo que nenhum desses corresponde ao PIS/Pasep retido na fonte, fato este que é comprovado pelo simples confronto numérico. No que toca à Cofins, o raciocínio é o mesmo. Na Ficha 17-B do Dacon é informado, na Linha 05, como �Total da Cofins apurada no mês� a importância de R$ 2.066.656,11. Na linha 28 desta mesma Ficha é indicado, como �Cofins Retida na Fonte por Fabricante de Veículos e Máquinas�, o valor de R$ 867.533,68. No Razão analítico da conta 2.1.3.01.01.005, consta como Cofins apurada no mês o valor de R$ 1.945.192,13. A diferença entre a confins apurada no Dacon e no Razão corresponde às devoluções de venda. Também aqui se observa, a partir do exame do Razão da conta em foco, que o crédito relativo à Cofins retida na fonte não foi utilizada para quitação do valor devido no mês. O saldo a pagar de Cofins foi quitado via compensação com créditos diversos, mas nenhum desses créditos corresponde à Cofins retida na fonte. 
d) Por outro lado, ao se analisar o Razão analítico da conta referente ao débito quitado por meio do presente PER/DCOMP, observa-se que, nesta ocasião, o crédito foi efetivamente aproveitado. Resta demonstrado, pois, que o crédito a título de PIS/Cofins retido na fonte não foi aproveitado em duplicidade. Embora tenha informado este crédito no Dacon, ele não foi utilizado para quitação do saldo de PIS/Cofins a pagar, conforme evidencia o Razão analítico das respectivas contas. O crédito foi efetivamente utilizado uma única vez, quando da transmissão do PER/DCOMP, a fim de compensar débitos próprios. 
e) No curso do procedimento fiscal, solicitou a retificação de seus Dacons com o intuito de corrigir o erro no lançamento das deduções a título de PIS/Cofins retido na fonte, sendo que seu pedido foi indeferido pela autoridade fiscal. De qualquer forma, a contabilidade da impugnante é hábil a comprovar que o que houve, no caso, foi o mero erro no preenchimento dos Dacons. E a contabilidade, precisamente por refletir a realidade, deve prevalecer sobre o que constou de suas declarações fiscais, uma vez que em qualquer atividade administrativa deve preponderar a busca pela verdade material. A legislação do imposto de renda é literal e incisiva em afirmar, no art. 923 do RIR, que a �escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais�. A própria RFB lavra seus autos de infração com fundamento nas escriturações contábeis das pessoas jurídicas. Havendo divergência entre as informações constantes da contabilidade da empresa e aquelas mencionadas em suas declarações fiscais, as primeiras haverão de ser consideradas (deverão prevalecer), pois, além de ser este o entendimento da Administração Tributária Federal e de constar do direito posto, é esta a interpretação condizente com o princípio da verdade material. 
f) Afigura-se nulo todo e qualquer ato/decisão da Administração Tributária que deixa de examinar documentos que poderiam levá-la ao conhecimento da verdade dos fatos. Se esta deve ser sempre almejada, todos os elementos para a sua obtenção também devem ser sempre esgotados. Os documentos constantes dos autos são suficientes para demonstrar o direito da impugnante. No entanto, caso os julgadores entendam pela necessidade de realização de perícia/diligência fiscal, foi indicado assistente técnico e formulados quesitos. 
g) Além do presente PER/DCOMP, outros vários foram analisados, todos baseados em créditos de PIS/Cofins retido na fonte. Como medida de praticidade, requer o julgamento conjunto de todos esses processos administrativos.
A Delegacia Regional de Julgamento julgou improcedente o pleito da contribuinte, proferindo o acórdão assim ementado:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO Período de apuração: 01/01/2005 a 31/01/2005 PIS/PASEP E COFINS. RETENÇÃO NA FONTE. RESTITUIÇÃO. REQUISITOS E CONDIÇÕES. 
A restituição da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins retidos na fonte vincula-se ao preenchimento das condições e requisitos determinados pela legislação tributária. 
DCOMP. NÃO HOMOLOGAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO INEXISTENTE. 
A Declaração de Compensação, para sua homologação, depende da existência de créditos líquidos e certos do sujeito passivo oponíveis à Receita Federal do Brasil. 
PAF. DILIGÊNCIA. PERÍCIA. REQUISITOS. 
Faz-se incabível a realização de perícia ou diligência quando presentes nos autos os elementos necessários e suficientes à dissolução do litígio administrativo. 

Inconformada, a contribuinte apresentou Recurso Voluntário, pleiteando reforma em síntese:
que foi adotado o procedimento nos termos do art. 12, da IN 900/08;
que a fiscalização reconheceu a totalidade do crédito retido na fonte, porém, que a fiscalização entendeu pela não homologação pela suposto aproveitamento em duplicidade;
que reconhece o equívoco informado em DACON e que não utilizou o crédito;
que o crédito relativo ao PIS retido na fonte não foi utilizado para liquidação da contribuição;
que conforme demonstração contábil constante nos autos, os créditos não foram utilizados para compensação de PIS/COFINS;
que a DRJ apenas afirmou que teria compensado os créditos sem qualquer demonstração;
que impor a contribuinte que de que não apurou os créditos da não-cumulatividade supostamente �liberado� é ônus negativo;
que deve ser observado o princípio da verdade material;
que os documentos contábeis acostados aos autos devem ser periciados ou submetidos a diligência fiscal - para identificar o direito ao crédito;

É o relatório.

 Conselheiro Laércio Cruz Uliana Junior, Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende os requisitos formais, devendo ser conhecido.
Conforme relatado, a presente demanda tem seu debate travado  em razão do pedido de compensação vinculado ao pedido restituição de PIS/COFINS retido na fonte. 
Diante do pleito da contribuinte, a fiscalização intimou a contribuinte para apresentar:  a) cópias dos lançamentos contábeis; b) demonstrativos das deduções efetuadas na apuração do PIS/COFINS  no DACON e suas discriminações; c) demonstrativo discriminado as deduções efetuadas ao valores lançados como �outras deduções�.
Nos termos do relatório decisório a contribuinte atendeu o termos da intimação fiscal, apresentando resposta aos itens: a) razão contábil de PIS/COFINS das contas a recuperar, contendo balancetes, com identificação dos saldos; b e c) que houve erro de preenchimento da DACON, tendo o lançamento das retenções informados em campo incorreto, ainda, apresentou planilha discriminando os valores das deduções e identificando de que se referiam à retenção;
Com isso foi proferida despacho que assim procedeu analise do caso:
1)ordenamos primeiramente os processos por competência (período de apuração); 2) conferimos por amostragem as bases de cálculo e as alíquotas de retenção; 3) verificamos os totais mensais de retenções de PIS/Pasep e COFINS por processo e por competência; 4) verificamos o total do crédito da DCOMP vinculada a cada processo de restituição; 5) verificamos a apuração mensal da contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS no período analisado através do DACON e, por último, 6) verificamos os dados da contabilidade apresentados pela empresa.
Para melhor visualização, os resultados foram consolidados por ano. 
Os totais anuais dos créditos dos processos foram:
ANO
PIS (R$)
COFINS (R$)

2004
726.200,65
3.620.926,62

2005
1.014.075,59
5.058.825,09

2006
222.404,17
991.050,79

2007
649.768,15
3.245.668,97

2008
34.169,70
167.220,15

TOTAL
2.646.618,26
13.083.691,62

Observamos que, na apuração das contribuições devidas no mês, a empresa efetuou a dedução no DACON da retenção de PIS/Pasep e COFINS na fonte por pagamentos efetuados por fabricantes de veículos e máquinas (Lei 10.485/2002, art. 3º). No período de 07/2004 a 12/2004 e 01/2006 a 12/2007, os valores foram lançados equivocadamente como �Outras Deduções� e, no período de 01/2008 a 06/2008, como �PIS/COFINS retidas na fonte por pessoas jurídicas de direito privado�.
Os totais anuais das deduções no DACON são o que se seguem:
ANO
PIS (R$)
COFINS (R$)

2004
727.705,03
3.626.623,21

2005
1.256.562,01
5.269.640,37

2006
385.848,17
1.029.581,23

2007
639.527,06
3.325.847,03

2008
41.099,81
223.118,04

TOTAL
3.050.742,08
13.474.809,88

Como se vê, a empresa deduziu as retenções no DACON e também pleiteou a restituição de tais retenções. Comparamos os valores e verificamos que, com relação às retenções do PIS a diferença a maior no DACON é de R$ 404.123,82 e, com relação às retenções da COFINS, a diferença a maior é de R$ 391.118,26. Estes valores estão discriminados mensalmente na coluna �Diferença� do Anexo I deste Relatório. Observe que em vários meses não há diferença e que em alguns meses a diferença é compensada no mês seguinte (Ex.: 01 e 02/2005 e 03 e 04/2005).
Restava saber qual o valor real do crédito constante da contabilidade da empresa para concluirmos que, além do direito à dedução no DACON, a empresa também teria direito à restituição/compensação ora pleiteada.
Com base no Razão Analítico das contas n°s 1.1.3.02.01.031 � Pis a Recuperar e 1.1.3.02.01.032 � Cofins a Recuperar, do período de 07/2004 a 06/2008, apuramos os seguintes valores:
ANO
PIS (R$)
COFINS (R$)

2004
727.853,97
3.626.623,21

2005
991.031,98
4.974.892,26

2006
348.537,23
984.560,86

2007
523.609,96
3.384.079,38

2008
41.278,77
219.018,06

TOTAL
2.632.311,91
13.189.173,77

TOTAL-2.632.311,91-13.189.173,77
O total obtido acima coincide com o total do saldo das referidas contas que consta do balancete de verificação do período de 07/2004 a 06/2008 apresentado pela empresa (ANEXO II deste Relatório).
Constatamos que a soma dos saldos das contas n°s 1.1.3.02.01.031 � Pis a Recuperar e 1.1.3.02.01.032 � Cofins a Recuperar (Total geral: R$ 15.821.485,68), do período de 07/2004 a 06/2008, dá embasamento ao valor crédito pleiteado pela empresa (R$ 15.730.309,88) com uma diferença a menor nos processos no valor de R$ 91.175,80.
Contudo, este resultado não confirma o direito ao pedido de restituição/compensação, visto que houve também a dedução no DACON de retenções de PIS/Pasep e COFINS no valor total de R$ 16.525.551,96. Neste caso, além da dedução do valor integral no DACON, houve uma dedução a maior no valor de R$ 704.066,28 em relação à contabilidade.
Conclusão 
Por todo o exposto, CONCLUÍMOS:
1º) pela inexistência do crédito pleiteado, no valor R$ 15.730.309,88, uma vez que este valor foi integralmente deduzido no DACON, e 2º) pela NÃO homologação das DCOMP(s) relacionadas às fls. 02 do Relatório.

Nota-se que a fiscalização identificou que os valores apontados em balancete pela contribuinte coincide com os valores pleiteados, no entanto, que tal balancete não tem o condão de reconhecer o direito pleiteado, devendo ser considerado o que foi informado em DACON.
Por sua vez a DRJ assim fundamentou:
Neste passo, verifica-se que no mês 01/2005 houve a retenção na fonte da Contribuição para o PIS/Pasep no valor de R$ 118.581,70 e de da Cofins no valor de R$ 592.909,11. Contudo, no respectivo Dacon, por ocasião do cálculo das contribuições devidas, foram declarados a título de retenções, respectivamente, os montantes de R$ 173.621,97 de R$ 867.553,68, conforme assinalou o próprio sujeito passivo e informa o Anexo I ao despacho decisório recorrido. Foram inseridos em Dacon, pois, valores a maior, respectivamente, de R$ 55.040,27 (R$ 173.621,97 � R$ 118.581,70) e de R$ 274.644,57 (R$ 592.909,11 � 867.553,68). 
Ora, embora tenha feito constar do Razão analítico das contas �2.1.3.01.01.004 � PIS� e �2.1.3.01.01.005 � COFINS� registros no sentido de que créditos da não-cumulatividade das contribuições foram utilizados para integral dedução dos valores devidos no mês (fls. 1431 e 1440), o que se tem na espécie é que o contribuinte veio a inserir em Dacon integralmente os valores retidos na fonte (em verdade, fez inserir valores em muito superiores àqueles efetivamente retidos). 
E, conforme já referido, ao utilizar os valores retidos na fonte para deduzir o valor das contribuições, o contribuinte obteve como resultado prático deste procedimento a utilização a menor dos créditos apurados no mês, os quais puderam ser e foram mantidos como saldo de crédito do mês, obviamente nos mesmos montantes deduzidos a título de retenção na fonte.

Com efeito, a contribuinte repisa seus argumentos em recurso voluntário de que houve preenchimento errôneo da DACON, na qual, preponderou os argumentos pela fiscalização de não-homologação e da DRJ de improcedência da manifestação de inconformidade.
Tal fato é incontroverso que houve inconformidade dos valores constantes em DACON e documentos apresentados pela contribuinte. 
Não é de se refutar que a própria fiscalização sinalizou que o valor �coincide com o total do saldo das referidas contas que consta do balancete de verificação do período de 07/2004 a 06/2008 apresentado pela empresa�.
De tal sorte o CARF tem se posicionado no sentido de que a DACON não é declaração, mas, um demonstrativo de apuração, vejamos:

DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO. DCTF RETIFICADORA. VALOR CORRETO DECLARADO EM DIPJ E DACON. Para que ocorra a comprovação do crédito pleiteado é necessário que ocorra a devida retificação da DCTF e do DACON e o equívoco que gerou a retificação deve ser restar comprovado. A DIPJ possui natureza meramente informativa. O DACON não é declaração, mas demonstrativo de apuração, e os valores nele expressos não configuram confissão de dívida, por expressa inexistência de disposição legal.
Numero da decisão:3401-006.579 Processo 10983.901514/2015-14 Relator: LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO

Data da publicação:Wed Oct 31 00:00:00 BRST 2018 Ementa:Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário Data do fato gerador: 30/11/2004 JURISPRUDÊNCIA ADMINISTRATIVA. Somente devem ser observados os entendimentos jurisprudenciais para os quais a lei atribua eficácia normativa. Assunto: Processo Administrativo Fiscal Data do fato gerador: 30/11/2004 DILIGÊNCIA E/OU PERÍCIA. JUNTADA DE PROVAS. DESNECESSIDADE. Deve ser indeferido o pedido de diligência e/ou perícia, quando tal providência se revela prescindível para instrução e julgamento do processo. Ao indicar como crédito um pagamento indevido, destacando, inclusive, as informações constantes do Darf pleiteado, sem proceder a qualquer retificação, não há como transmudar a vontade expressa na Dcomp transmitida, sendo desnecessária a diligência e/ou perícia, bem assim a eventual juntada de novas provas. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. APRESENTAÇÃO DE RECURSO. As reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo, suspendem a exigibilidade do crédito tributário. VERDADE MATERIAL. PROVA. LIMITES. Ainda que o Processo Administrativo Fiscal Federal esteja jungido ao principio da verdade material, o mesmo não é absoluto, sob pena de malferi-lo, bem como aos princípios da legalidade e da isonomia e as regra do devido processo legal. Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins Data do fato gerador: 30/11/2004 DIPJ E DACON. NATUREZA JURÍDICA. A DIPJ possui natureza meramente informativa. A Dacon não é declaração, mas demonstrativo de apuração, e os valores nele expressos não configuram confissão de divida, por expressa inexistência de disposição legal. ERRO DE FATO NO PREENCHIMENTO DA DCTF. VALOR CORRETO DECLARADO EM DIPJ. O descumprimento da obrigação de retificar a DCTF não enseja a perda do direito creditório, desde que o verdadeiro valor devido possa ser confirmado pela fiscalização através de outros meios que estivessem à disposição da Fiscalização e após intimação regular da interessada para realizar retificação de suas declarações. O não-atendimento pelo contribuinte desta intimação, gera a não-homologação da compensação declarada. PER/DCOMP. DÉBITO DECLARADO. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. INEXISTÊNCIA DO CRÉDITO. ÔNUS PROBATÓRIO. AUSÊNCIA DE PROVA. Oportunizada, em face do exercício do contraditório, com a trazida da manifestação de inconformidade e do recurso voluntário, a apresentação de documentos pela empresa interessada e não apresentado qualquer documento capaz de afastar a conclusão contida no despacho decisório contestado, mantém-se o indeferimento da restituição da contribuição para o PIS, por inexistência do crédito indicado em Per/Dcomp.
Numero da decisão:3001-000.545. Relator(a):ORLANDO RUTIGLIANI BERRI

Assim o DACON acaba por ter sua natureza jurídica meramente informativa e não declarativa, deste modo, a contribuinte adotando parâmetros equivocados em seu preenchimento, tais informações podem sofrer correções por meio próprio � DACON retificadora � ou durante o processo administrativo fiscal.
Com isso o mero preenchimento errado pela contribuinte por si só não tem o condão de obstruir seu pleito ao crédito, no entanto, o processo administrativo fiscal também não admite qualquer alegação para que se busque a verdade material.
A contribuinte se incumbindo do ônus probatório de desconstituir aquela informação prestada por ela de modo equivocado, é espaço durante o processo administrativo fiscal para se buscar a verdade material, vejamos:

EMENTA:TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA CUMULADA COM PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. PRODUÇÃO PROBATÓRIA. CRÉDITO EM FAVOR DO CONTRIBUINTE. LANÇAMENTO FISCAL. AUSÊNCIA DE ENTREGA DA DCTF RETIFICADORA. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 1. O laudo feito por perito oficial goza de presunção de veracidade e legitimidade, de modo que sua desconstituição exige prova em sentido contrário. 2. A prova produzida nos autos, especialmente laudo pericial, demonstra a existência de crédito em favor do contribuinte. 3.A Administração deve buscar a verdade material e, nesse sentido, o preenchimento errado do DACON ou da DCTF não retira o direito de crédito do contribuinte. 4. A mera omissão formal no encaminhamento do pedido de compensação (ausência de entrega concomitante de DCTF retificadora) não pode resultar em negativa de compensação quando demonstrado quehavia, de fato, crédito compensável decorrente de pagamento indevido. (TRF4, AC 5007344-60.2013.4.04.7107, PRIMEIRA TURMA, Relator JORGE ANTONIO MAURIQUE, juntado aos autos em 01/06/2017)

EMENTA:TRIBUTÁRIO. LANÇAMENTO FISCAL. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE ENTREGA DA DCTF RETIFICADORA COM O DACON RETIFICADOR. 1.A Administração deve buscar a verdade material e, nesse sentido, o preenchimento errado do DACON ou da DCTF não retira o direito de crédito do contribuinte. Ademais, o CTN prevê que alguns erros meramente formais, facilmente verificáveis pela autoridade administrativa, sejam por ela corrigidos. 2. A mera omissão formal no encaminhamento do pedido de compensação (ausência de entrega concomitante de DCTF retificadora) não pode resultar em negativa de compensação onde havia, de fato, crédito compensável decorrente de pagamento indevido. (TRF4, AC 5066507-21.2015.4.04.7100, SEGUNDA TURMA, Relator ROBERTO FERNANDES JÚNIOR, juntado aos autos em 08/09/2016)

No entanto, para que se busque a verdade material o ônus deve recair sobre quem alega, no presente caso, a contribuinte deve demonstrar por questões fato e direito qual o fato preponderante de seu direito.
Tal ônus decorre da lógica de que a própria contribuinte prestou informação equivocada ao fisco, no caso em tela, a contribuinte tendo melhor condição de provar, deve ela carrear os autos com documentos aptos para que se busque o direito alegado.
 Nesse sentido essa turma já se manifestou:

Ementa:Assunto: Processo Administrativo Fiscal Ano-calendário: 2001 DCTF. CONFISSÃO DE DÍVIDA. RETIFICAÇÃO. A DCTF é instrumento formal de confissão de dívida, e sua retificação, posteriormente a procedimento fiscal, exige comprovação material. VERDADE MATERIAL. ÔNUS DA PROVA. DILIGÊNCIA. As alegações de verdade material devem ser acompanhadas dos respectivos elementos de prova. O ônus de prova é de quem alega. A busca da verdade material não se presta a suprir a inércia do contribuinte que tenha deixado de apresentar, no momento processual apropriado, as provas necessárias à comprovação do crédito alegado. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA. O direito à restituição/ressarcimento/compensação deve ser comprovado pelo contribuinte, porque é seu o ônus. Na ausência da prova, em vista dos requisitos de certeza e liquidez, conforme art. 170 do CTN, o pedido deve ser negado.
Numero do processo:13819.903434/2008-56. Numero da decisão:3201-004.548. Nome do relator:CHARLES MAYER DE CASTRO SOUZA.

Com isso, assiste razão a recorrente, uma vez, que demonstrou o equivoco alegado, juntando documentos hábeis para desconstituir os valores informados em DACON.
Deste modo, deve dar parcial provimento ao Recurso Voluntário, podendo a unidade de origem intimar a contribuinte apresentar outros documentos que entenda necessário, ainda, devendo a unidade de origem fazer o confronto da escrita contábil com os dados prestados pela contribuinte.

Conclusão
Ante todo o exposto, voto para DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso Voluntário, para que a unidade preparadora, superada a questão enfrentada no voto (a de que informação prestada em Dacon não prevalece sobre a escrita fiscal), prossiga na análise do pleito.

(documento assinado digitalmente)
Laércio Cruz Uliana Junior
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Relatório 

O presente processo administrativo fiscal versa sobre  pedido de restituição de 

crédito PIS/COFINS retido na fonte por fabricantes de veículos e máquinas, com base no art. 3º., 

§3º., da Lei 10.485/02, ainda, a contribuinte vinculou ao pedido de restituição a declaração de 

compensação, pleiteando a compensação. 

Por retratar bem os fatos no presente processo administrativo fiscal, passo a 

reproduzir o relatório da Delegacia Regional de Julgamento: 

 

Trata-se da restituição de valores retidos na fonte a título da Contribuição para o 

PIS/Pasep (R$ 118.581,70) e da Cofins (R$ 592.909,11), relativos ao mês 01/2005 e no 

total de R$ 711.490,81. A restituição foi requerida mediante formulário em papel, à qual 

se seguiu a transmissão de declaração de compensação.  

A unidade de origem, após a realização de diligência fiscal, expediu despacho decisório 

em que não reconhece a existência de direito creditório e, por decorrência, não 

homologa a compensação correlata, nos seguintes termos: 

“Para a análise do crédito dos processos de restituição/compensação, adotamos o 

seguinte procedimento:  

1) ordenamos primeiramente os processos por competência (período de apuração); 2) 

conferimos por amostragem as bases de cálculo e as alíquotas de retenção; 3) 

verificamos os totais mensais de retenções de PIS/Pasep e COFINS por processo e por 

competência; 4) verificamos o total do crédito da DCOMP vinculada a cada processo de 

restituição; 5) verificamos a apuração mensal da contribuição para o PIS/Pasep e da 

COFINS no período analisado através do DACON e, por último; 6) verificamos os 

dados da contabilidade apresentados pela empresa.  

(...)Observamos que na apuração das contribuições devidas no mês, a empresa efetuou a 

dedução no DACON da retenção de PIS/Pasep e COFINS na fonte por pagamentos 

efetuados por fabricantes de veículos e máquinas (Lei nº 10.485/2002, art. 3º). No 

período de 07/2004 a 12/2004 e 01/2006 a 12/2007, os valores foram lançados 

equivocadamente como ‘Outras Deduções’ e, no período de 01/2008 a 06/2008, como 

‘PIS/COFINS retidas na fonte por pessoas jurídicas de direito privado’.  

(...)Como se vê, a empresa deduziu as retenções no DACON e também pleiteou a 

restituição de tais retenções. Comparamos os valores e verificamos que, com relação às 

retenções de PIS a diferença a maior no DACON é de R$ 404.123,82 e, com relação às 

retenções da COFINS, a diferença a maior é de R$ 391.118,26. Estes valores estão 

discriminados mensalmente na coluna ‘Diferença’ do Anexo I deste Relatório. Observe 

que em vários meses não há diferença e que em alguns meses a diferença é compensada 

no mês seguinte (Ex.: 01 e 02/2005 e 03 e 04/2005).  

Restava saber qual o valor real do crédito constante da contabilidade da empresa para 

concluirmos que, além do direito à dedução no DACON, a empresa também teria direito 

à restituição/compensação ora pleiteada.  

Com base no Razão Analítico das contas nºs 1.1.3.02.01.031 – Pis a Recuperar e 

1.1.3.02.01.032 – Cofins a Recuperar, do período de 07/2004 a 06/2008, apuramos os 

seguintes valores:  

(...)O total obtido acima coincide com o total do saldo das referidas contas que consta 

do balancete de verificação do período de 07/2004 a 06/2008 apresentado pela empresa 

(ANEXO II deste Relatório).  

Constatamos que a soma dos saldo das contas nºs 1.1.3.02.01.031 – Pis a Recuperar e 

1.1.3.02.01.032 – Cofins a Recuperar (Total geral: R$ 15.821.485,68), do período de 

07/2004 a 06/2008, dá embasamento ao valor do crédito pleiteado pela empresa (R$ 

15.730.309,88) com uma diferença a menor nos processos no valor de R$ 91.175,80.  
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Contudo, este resultado não confirma o direito ao pedido de restituição/compensação, 

visto que houve também a dedução no DACON de retenções de PIS/Pasep e COFINS 

no valor total de R$ 16.525.551,96. Neste caso, além da dedução do valor integral no 

DACON, houve uma dedução a maior no valor de R$ 704.066,28 em relação à 

contabilidade.” 

Cientificado, o sujeito passivo apresentou manifestação de inconformidade na qual 

alega:  

a) O procedimento adotado tem como base o art. 12 da IN RFB nº 900/2008, que passou 

a permitir a restituição e a compensação do saldo relativo ao PIS/Cofins retidos na 

fonte. A DRF/BHE, inicialmente, reconheceu a existência dos crédito pleiteado, mas 

acabou por concluir pela não homologação das compensações, sob a razão de um 

suposto aproveitamento em duplicidade do crédito. Segundo a fiscalização, teria 

efetuado a dedução no Dacon do PIS/Cofins retido na fonte e, posteriormente, requerido 

a restituição/compensação desses mesmos valores.  

b) Sofreu a retenção do PIS/Cofins relativo a pagamentos efetuados por fabricantes de 

veículos e máquinas, nos termos do art. 3º, § 3º, da Lei nº 10.485/2002. Tendo em vista 

que não foi possível deduzir a integralidade do PIS/Cofins retido na fonte do valor a 

pagar a título de tais contribuições, apresentou um pedido de restituição, vinculando-o a 

uma declaração de compensação. A fiscalização reconheceu a totalidade do crédito 

retido na fonte, mas entendeu pela não homologação da compensação, em razão de um 

suposto aproveitamento em duplicidade. Contudo, na Ficha 11-B do DACON relativo 

ao mês de janeiro/2005, verifica-se, na Linha 06, como valor total da contribuição para 

o PIS/Pasep apurada no mês, a importância de R$ 433.310,73. Já na Linha 29 da Ficha 

11-B, informou como “PIS/PASEP Retida na Fonte por Fabricantes de Veículos e 

Máquinas” o montante de R$ 173.621,97. Muito embora tenha, por um equívoco, 

informado no DACON como dedução de contribuição a pagar, o crédito de PIS/Pasep 

retido na fonte não foi utilizado para quitação da contribuição apurada no mês, o que 

pode ser comprovado pela sua contabilidade.  

c) No Razão analítico da conta 2.1.3.01.01.004 está registrada como PIS/Pasep apurado 

no mês de janeiro/2005 a importância de R$ 420.366,94. A diferença (de R$ 12.943,79) 

entre o PIS/Pasep apurado informado no Dacon e no Razão equivale às devoluções de 

venda. Voltando ao Razão da conta citada, observa-se que a contribuição foi quitada 

mediante compensação com crédito diversos, entre eles, o decorrente de aquisições no 

mercado interno. Todavia, o crédito relativo ao PIS retido na fonte não foi utilizado para 

liquidação da contribuição devida. O saldo a pagar foi quitado via compensação com 

créditos diversos, sendo que nenhum desses corresponde ao PIS/Pasep retido na fonte, 

fato este que é comprovado pelo simples confronto numérico. No que toca à Cofins, o 

raciocínio é o mesmo. Na Ficha 17-B do Dacon é informado, na Linha 05, como “Total 

da Cofins apurada no mês” a importância de R$ 2.066.656,11. Na linha 28 desta mesma 

Ficha é indicado, como “Cofins Retida na Fonte por Fabricante de Veículos e 

Máquinas”, o valor de R$ 867.533,68. No Razão analítico da conta 2.1.3.01.01.005, 

consta como Cofins apurada no mês o valor de R$ 1.945.192,13. A diferença entre a 

confins apurada no Dacon e no Razão corresponde às devoluções de venda. Também 

aqui se observa, a partir do exame do Razão da conta em foco, que o crédito relativo à 

Cofins retida na fonte não foi utilizada para quitação do valor devido no mês. O saldo a 

pagar de Cofins foi quitado via compensação com créditos diversos, mas nenhum desses 

créditos corresponde à Cofins retida na fonte.  

d) Por outro lado, ao se analisar o Razão analítico da conta referente ao débito quitado 

por meio do presente PER/DCOMP, observa-se que, nesta ocasião, o crédito foi 

efetivamente aproveitado. Resta demonstrado, pois, que o crédito a título de PIS/Cofins 

retido na fonte não foi aproveitado em duplicidade. Embora tenha informado este 

crédito no Dacon, ele não foi utilizado para quitação do saldo de PIS/Cofins a pagar, 

conforme evidencia o Razão analítico das respectivas contas. O crédito foi efetivamente 

utilizado uma única vez, quando da transmissão do PER/DCOMP, a fim de compensar 

débitos próprios.  
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e) No curso do procedimento fiscal, solicitou a retificação de seus Dacons com o intuito 

de corrigir o erro no lançamento das deduções a título de PIS/Cofins retido na fonte, 

sendo que seu pedido foi indeferido pela autoridade fiscal. De qualquer forma, a 

contabilidade da impugnante é hábil a comprovar que o que houve, no caso, foi o mero 

erro no preenchimento dos Dacons. E a contabilidade, precisamente por refletir a 

realidade, deve prevalecer sobre o que constou de suas declarações fiscais, uma vez que 

em qualquer atividade administrativa deve preponderar a busca pela verdade material. A 

legislação do imposto de renda é literal e incisiva em afirmar, no art. 923 do RIR, que a 

“escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do 

contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo 

sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais”. A própria RFB lavra seus autos 

de infração com fundamento nas escriturações contábeis das pessoas jurídicas. Havendo 

divergência entre as informações constantes da contabilidade da empresa e aquelas 

mencionadas em suas declarações fiscais, as primeiras haverão de ser consideradas 

(deverão prevalecer), pois, além de ser este o entendimento da Administração Tributária 

Federal e de constar do direito posto, é esta a interpretação condizente com o princípio 

da verdade material.  

f) Afigura-se nulo todo e qualquer ato/decisão da Administração Tributária que deixa de 

examinar documentos que poderiam levá-la ao conhecimento da verdade dos fatos. Se 

esta deve ser sempre almejada, todos os elementos para a sua obtenção também devem 

ser sempre esgotados. Os documentos constantes dos autos são suficientes para 

demonstrar o direito da impugnante. No entanto, caso os julgadores entendam pela 

necessidade de realização de perícia/diligência fiscal, foi indicado assistente técnico e 

formulados quesitos.  

g) Além do presente PER/DCOMP, outros vários foram analisados, todos baseados em 

créditos de PIS/Cofins retido na fonte. Como medida de praticidade, requer o 

julgamento conjunto de todos esses processos administrativos. 

A Delegacia Regional de Julgamento julgou improcedente o pleito da 

contribuinte, proferindo o acórdão assim ementado: 

 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO Período de apuração: 

01/01/2005 a 31/01/2005 PIS/PASEP E COFINS. RETENÇÃO NA FONTE. 

RESTITUIÇÃO. REQUISITOS E CONDIÇÕES.  

A restituição da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins retidos na fonte 

vincula-se ao preenchimento das condições e requisitos determinados pela 

legislação tributária.  

DCOMP. NÃO HOMOLOGAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO INEXISTENTE.  

A Declaração de Compensação, para sua homologação, depende da existência 

de créditos líquidos e certos do sujeito passivo oponíveis à Receita Federal do 

Brasil.  

PAF. DILIGÊNCIA. PERÍCIA. REQUISITOS.  

Faz-se incabível a realização de perícia ou diligência quando presentes nos 

autos os elementos necessários e suficientes à dissolução do litígio 

administrativo.  

 

Inconformada, a contribuinte apresentou Recurso Voluntário, pleiteando reforma 

em síntese: 

a) que foi adotado o procedimento nos termos do art. 12, da IN 900/08; 
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b) que a fiscalização reconheceu a totalidade do crédito retido na fonte, 

porém, que a fiscalização entendeu pela não homologação pela suposto 

aproveitamento em duplicidade; 

c) que reconhece o equívoco informado em DACON e que não utilizou o 

crédito; 

d) que o crédito relativo ao PIS retido na fonte não foi utilizado para 

liquidação da contribuição; 

e) que conforme demonstração contábil constante nos autos, os créditos não 

foram utilizados para compensação de PIS/COFINS; 

f) que a DRJ apenas afirmou que teria compensado os créditos sem qualquer 

demonstração; 

g) que impor a contribuinte que de que não apurou os créditos da não-

cumulatividade supostamente “liberado” é ônus negativo; 

h) que deve ser observado o princípio da verdade material; 

i) que os documentos contábeis acostados aos autos devem ser periciados ou 

submetidos a diligência fiscal - para identificar o direito ao crédito; 

 

É o relatório. 

 

Voto            

Conselheiro Laércio Cruz Uliana Junior, Relator. 

O Recurso Voluntário é tempestivo e atende os requisitos formais, devendo ser 

conhecido. 

Conforme relatado, a presente demanda tem seu debate travado  em razão do 

pedido de compensação vinculado ao pedido restituição de PIS/COFINS retido na fonte.  

Diante do pleito da contribuinte, a fiscalização intimou a contribuinte para 

apresentar:  a) cópias dos lançamentos contábeis; b) demonstrativos das deduções efetuadas na 

apuração do PIS/COFINS  no DACON e suas discriminações; c) demonstrativo discriminado as 

deduções efetuadas ao valores lançados como “outras deduções”. 

Nos termos do relatório decisório a contribuinte atendeu o termos da intimação 

fiscal, apresentando resposta aos itens: a) razão contábil de PIS/COFINS das contas a recuperar, 

contendo balancetes, com identificação dos saldos; b e c) que houve erro de preenchimento da 

DACON, tendo o lançamento das retenções informados em campo incorreto, ainda, apresentou 

planilha discriminando os valores das deduções e identificando de que se referiam à retenção; 

Com isso foi proferida despacho que assim procedeu analise do caso: 

1)ordenamos primeiramente os processos por competência (período de apuração); 2) 

conferimos por amostragem as bases de cálculo e as alíquotas de retenção; 3) 

verificamos os totais mensais de retenções de PIS/Pasep e COFINS por processo e por 

competência; 4) verificamos o total do crédito da DCOMP vinculada a cada processo de 

restituição; 5) verificamos a apuração mensal da contribuição para o PIS/Pasep e da 

Fl. 1514DF  CARF  MF



Fl. 6 do  Acórdão n.º 3201-006.235 - 3ª Sejul/2ª Câmara/1ª Turma Ordinária 

Processo nº 15504.002284/2010-55 

 

COFINS no período analisado através do DACON e, por último, 6) verificamos os 

dados da contabilidade apresentados pela empresa. 

Para melhor visualização, os resultados foram consolidados por ano.  

Os totais anuais dos créditos dos processos foram: 

ANO PIS (R$) COFINS (R$) 

2004 726.200,65 3.620.926,62 

2005 1.014.075,59 5.058.825,09 

2006 222.404,17 991.050,79 

2007 649.768,15 3.245.668,97 

2008 34.169,70 167.220,15 
TOTAL 2.646.618,26 13.083.691,62 

Observamos que, na apuração das contribuições devidas no mês, a empresa efetuou a 

dedução no DACON da retenção de PIS/Pasep e COFINS na fonte por pagamentos 

efetuados por fabricantes de veículos e máquinas (Lei 10.485/2002, art. 3º). No período 

de 07/2004 a 12/2004 e 01/2006 a 12/2007, os valores foram lançados equivocadamente 

como “Outras Deduções” e, no período de 01/2008 a 06/2008, como “PIS/COFINS 

retidas na fonte por pessoas jurídicas de direito privado”. 

Os totais anuais das deduções no DACON são o que se seguem: 

ANO PIS (R$) COFINS (R$) 

2004 727.705,03 3.626.623,21 

2005 1.256.562,01 5.269.640,37 

2006 385.848,17 1.029.581,23 

2007 639.527,06 3.325.847,03 

2008 41.099,81 223.118,04 
TOTAL 3.050.742,08 13.474.809,88 

Como se vê, a empresa deduziu as retenções no DACON e também pleiteou a 

restituição de tais retenções. Comparamos os valores e verificamos que, com relação às 

retenções do PIS a diferença a maior no DACON é de R$ 404.123,82 e, com relação às 

retenções da COFINS, a diferença a maior é de R$ 391.118,26. Estes valores estão 

discriminados mensalmente na coluna “Diferença” do Anexo I deste Relatório. Observe 

que em vários meses não há diferença e que em alguns meses a diferença é compensada 

no mês seguinte (Ex.: 01 e 02/2005 e 03 e 04/2005). 

Restava saber qual o valor real do crédito constante da contabilidade da empresa para 

concluirmos que, além do direito à dedução no DACON, a empresa também teria direito à 

restituição/compensação ora pleiteada. 

Com base no Razão Analítico das contas n°s 1.1.3.02.01.031 — Pis a Recuperar e 

1.1.3.02.01.032 — Cofins a Recuperar, do período de 07/2004 a 06/2008, apuramos os 

seguintes valores: 

ANO PIS (R$) COFINS (R$) 

2004 727.853,97 3.626.623,21 

2005 991.031,98 4.974.892,26 

2006 348.537,23 984.560,86 

2007 523.609,96 3.384.079,38 

2008 41.278,77 219.018,06 

TOTAL 2.632.311,91 13.189.173,77 

TOTAL-2.632.311,91-13.189.173,77 

O total obtido acima coincide com o total do saldo das referidas contas que consta do 

balancete de verificação do período de 07/2004 a 06/2008 apresentado pela empresa 

(ANEXO II deste Relatório). 

Constatamos que a soma dos saldos das contas n°s 1.1.3.02.01.031 — Pis a Recuperar e 

1.1.3.02.01.032 — Cofins a Recuperar (Total geral: R$ 15.821.485,68), do período de 
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07/2004 a 06/2008, dá embasamento ao valor crédito pleiteado pela empresa (R$ 

15.730.309,88) com uma diferença a menor nos processos no valor de R$ 91.175,80. 

Contudo, este resultado não confirma o direito ao pedido de restituição/compensação, 

visto que houve também a dedução no DACON de retenções de PIS/Pasep e COFINS 

no valor total de R$ 16.525.551,96. Neste caso, além da dedução do valor integral no 

DACON, houve uma dedução a maior no valor de R$ 704.066,28 em relação à 

contabilidade. 

Conclusão  

Por todo o exposto, CONCLUÍMOS: 

1º) pela inexistência do crédito pleiteado, no valor R$ 15.730.309,88, uma vez que este 

valor foi integralmente deduzido no DACON, e 2º) pela NÃO homologação das 

DCOMP(s) relacionadas às fls. 02 do Relatório. 

 

Nota-se que a fiscalização identificou que os valores apontados em balancete pela 

contribuinte coincide com os valores pleiteados, no entanto, que tal balancete não tem o condão 

de reconhecer o direito pleiteado, devendo ser considerado o que foi informado em DACON. 

Por sua vez a DRJ assim fundamentou: 

Neste passo, verifica-se que no mês 01/2005 houve a retenção na fonte da Contribuição 

para o PIS/Pasep no valor de R$ 118.581,70 e de da Cofins no valor de R$ 592.909,11. 

Contudo, no respectivo Dacon, por ocasião do cálculo das contribuições devidas, foram 

declarados a título de retenções, respectivamente, os montantes de R$ 173.621,97 de R$ 

867.553,68, conforme assinalou o próprio sujeito passivo e informa o Anexo I ao 

despacho decisório recorrido. Foram inseridos em Dacon, pois, valores a maior, 

respectivamente, de R$ 55.040,27 (R$ 173.621,97 – R$ 118.581,70) e de R$ 274.644,57 

(R$ 592.909,11 – 867.553,68).  

Ora, embora tenha feito constar do Razão analítico das contas “2.1.3.01.01.004 – PIS” e 

“2.1.3.01.01.005 – COFINS” registros no sentido de que créditos da não-

cumulatividade das contribuições foram utilizados para integral dedução dos valores 

devidos no mês (fls. 1431 e 1440), o que se tem na espécie é que o contribuinte veio a 

inserir em Dacon integralmente os valores retidos na fonte (em verdade, fez inserir 

valores em muito superiores àqueles efetivamente retidos).  

E, conforme já referido, ao utilizar os valores retidos na fonte para deduzir o valor das 

contribuições, o contribuinte obteve como resultado prático deste procedimento a 

utilização a menor dos créditos apurados no mês, os quais puderam ser e foram 

mantidos como saldo de crédito do mês, obviamente nos mesmos montantes deduzidos 

a título de retenção na fonte. 

 

Com efeito, a contribuinte repisa seus argumentos em recurso voluntário de que 

houve preenchimento errôneo da DACON, na qual, preponderou os argumentos pela fiscalização 

de não-homologação e da DRJ de improcedência da manifestação de inconformidade. 

Tal fato é incontroverso que houve inconformidade dos valores constantes em 

DACON e documentos apresentados pela contribuinte.  

Não é de se refutar que a própria fiscalização sinalizou que o valor “coincide com 

o total do saldo das referidas contas que consta do balancete de verificação do período de 

07/2004 a 06/2008 apresentado pela empresa”. 

De tal sorte o CARF tem se posicionado no sentido de que a DACON não é 

declaração, mas, um demonstrativo de apuração, vejamos: 
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DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO. DCTF RETIFICADORA. VALOR CORRETO 

DECLARADO EM DIPJ E DACON. Para que ocorra a comprovação do crédito 

pleiteado é necessário que ocorra a devida retificação da DCTF e do DACON e o 

equívoco que gerou a retificação deve ser restar comprovado. A DIPJ possui natureza 

meramente informativa. O DACON não é declaração, mas demonstrativo de apuração, e 

os valores nele expressos não configuram confissão de dívida, por expressa inexistência 

de disposição legal. 

Numero da decisão:3401-006.579 Processo 10983.901514/2015-14 Relator: 

LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO 

 

Data da publicação:Wed Oct 31 00:00:00 BRST 2018 Ementa:Assunto: Normas Gerais 

de Direito Tributário Data do fato gerador: 30/11/2004 JURISPRUDÊNCIA 

ADMINISTRATIVA. Somente devem ser observados os entendimentos 

jurisprudenciais para os quais a lei atribua eficácia normativa. Assunto: Processo 

Administrativo Fiscal Data do fato gerador: 30/11/2004 DILIGÊNCIA E/OU PERÍCIA. 

JUNTADA DE PROVAS. DESNECESSIDADE. Deve ser indeferido o pedido de 

diligência e/ou perícia, quando tal providência se revela prescindível para instrução e 

julgamento do processo. Ao indicar como crédito um pagamento indevido, destacando, 

inclusive, as informações constantes do Darf pleiteado, sem proceder a qualquer 

retificação, não há como transmudar a vontade expressa na Dcomp transmitida, sendo 

desnecessária a diligência e/ou perícia, bem assim a eventual juntada de novas provas. 

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

APRESENTAÇÃO DE RECURSO. As reclamações e os recursos, nos termos das leis 

reguladoras do processo tributário administrativo, suspendem a exigibilidade do crédito 

tributário. VERDADE MATERIAL. PROVA. LIMITES. Ainda que o Processo 

Administrativo Fiscal Federal esteja jungido ao principio da verdade material, o mesmo 

não é absoluto, sob pena de malferi-lo, bem como aos princípios da legalidade e da 

isonomia e as regra do devido processo legal. Assunto: Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - Cofins Data do fato gerador: 30/11/2004 DIPJ E 

DACON. NATUREZA JURÍDICA. A DIPJ possui natureza meramente 

informativa. A Dacon não é declaração, mas demonstrativo de apuração, e os 

valores nele expressos não configuram confissão de divida, por expressa 

inexistência de disposição legal. ERRO DE FATO NO PREENCHIMENTO DA 

DCTF. VALOR CORRETO DECLARADO EM DIPJ. O descumprimento da obrigação 

de retificar a DCTF não enseja a perda do direito creditório, desde que o verdadeiro 

valor devido possa ser confirmado pela fiscalização através de outros meios que 

estivessem à disposição da Fiscalização e após intimação regular da interessada para 

realizar retificação de suas declarações. O não-atendimento pelo contribuinte desta 

intimação, gera a não-homologação da compensação declarada. PER/DCOMP. 

DÉBITO DECLARADO. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. INEXISTÊNCIA DO 

CRÉDITO. ÔNUS PROBATÓRIO. AUSÊNCIA DE PROVA. Oportunizada, em face 

do exercício do contraditório, com a trazida da manifestação de inconformidade e do 

recurso voluntário, a apresentação de documentos pela empresa interessada e não 

apresentado qualquer documento capaz de afastar a conclusão contida no despacho 

decisório contestado, mantém-se o indeferimento da restituição da contribuição para o 

PIS, por inexistência do crédito indicado em Per/Dcomp. 

Numero da decisão:3001-000.545. Relator(a):ORLANDO RUTIGLIANI BERRI 

 

Assim o DACON acaba por ter sua natureza jurídica meramente informativa e não 

declarativa, deste modo, a contribuinte adotando parâmetros equivocados em seu preenchimento, 

tais informações podem sofrer correções por meio próprio – DACON retificadora – ou durante o 

processo administrativo fiscal. 
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Com isso o mero preenchimento errado pela contribuinte por si só não tem o 

condão de obstruir seu pleito ao crédito, no entanto, o processo administrativo fiscal também não 

admite qualquer alegação para que se busque a verdade material. 

A contribuinte se incumbindo do ônus probatório de desconstituir aquela 

informação prestada por ela de modo equivocado, é espaço durante o processo administrativo 

fiscal para se buscar a verdade material, vejamos: 

 

EMENTA:TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA CUMULADA COM PEDIDO DE 

COMPENSAÇÃO. PRODUÇÃO PROBATÓRIA. CRÉDITO EM FAVOR DO 

CONTRIBUINTE. LANÇAMENTO FISCAL. AUSÊNCIA DE ENTREGA DA DCTF 

RETIFICADORA. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 1. O laudo feito por perito oficial 

goza de presunção de veracidade e legitimidade, de modo que sua desconstituição exige 

prova em sentido contrário. 2. A prova produzida nos autos, especialmente laudo 

pericial, demonstra a existência de crédito em favor do contribuinte. 3.A Administração 

deve buscar a verdade material e, nesse sentido, o preenchimento errado do DACON ou 

da DCTF não retira o direito de crédito do contribuinte. 4. A mera omissão formal no 

encaminhamento do pedido de compensação (ausência de entrega concomitante de 

DCTF retificadora) não pode resultar em negativa de compensação quando demonstrado 

quehavia, de fato, crédito compensável decorrente de pagamento indevido. (TRF4, AC 

5007344-60.2013.4.04.7107, PRIMEIRA TURMA, Relator JORGE ANTONIO 

MAURIQUE, juntado aos autos em 01/06/2017) 

 

EMENTA:TRIBUTÁRIO. LANÇAMENTO FISCAL. COMPENSAÇÃO. 

AUSÊNCIA DE ENTREGA DA DCTF RETIFICADORA COM O DACON 

RETIFICADOR. 1.A Administração deve buscar a verdade material e, nesse sentido, o 

preenchimento errado do DACON ou da DCTF não retira o direito de crédito do 

contribuinte. Ademais, o CTN prevê que alguns erros meramente formais, facilmente 

verificáveis pela autoridade administrativa, sejam por ela corrigidos. 2. A mera omissão 

formal no encaminhamento do pedido de compensação (ausência de entrega 

concomitante de DCTF retificadora) não pode resultar em negativa de compensação 

onde havia, de fato, crédito compensável decorrente de pagamento indevido. (TRF4, 

AC 5066507-21.2015.4.04.7100, SEGUNDA TURMA, Relator ROBERTO 

FERNANDES JÚNIOR, juntado aos autos em 08/09/2016) 

 

No entanto, para que se busque a verdade material o ônus deve recair sobre quem 

alega, no presente caso, a contribuinte deve demonstrar por questões fato e direito qual o fato 

preponderante de seu direito. 

Tal ônus decorre da lógica de que a própria contribuinte prestou informação 

equivocada ao fisco, no caso em tela, a contribuinte tendo melhor condição de provar, deve ela 

carrear os autos com documentos aptos para que se busque o direito alegado. 

 Nesse sentido essa turma já se manifestou: 

 

Ementa:Assunto: Processo Administrativo Fiscal Ano-calendário: 2001 DCTF. 

CONFISSÃO DE DÍVIDA. RETIFICAÇÃO. A DCTF é instrumento formal de 

confissão de dívida, e sua retificação, posteriormente a procedimento fiscal, exige 

comprovação material. VERDADE MATERIAL. ÔNUS DA PROVA. DILIGÊNCIA. 

As alegações de verdade material devem ser acompanhadas dos respectivos elementos 

de prova. O ônus de prova é de quem alega. A busca da verdade material não se presta a 

suprir a inércia do contribuinte que tenha deixado de apresentar, no momento processual 
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apropriado, as provas necessárias à comprovação do crédito alegado. 

COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA. O direito à 

restituição/ressarcimento/compensação deve ser comprovado pelo contribuinte, porque 

é seu o ônus. Na ausência da prova, em vista dos requisitos de certeza e liquidez, 

conforme art. 170 do CTN, o pedido deve ser negado. 

Numero do processo:13819.903434/2008-56. Numero da decisão:3201-004.548. Nome do 

relator:CHARLES MAYER DE CASTRO SOUZA. 

 

Com isso, assiste razão a recorrente, uma vez, que demonstrou o equivoco 

alegado, juntando documentos hábeis para desconstituir os valores informados em DACON. 

Deste modo, deve dar parcial provimento ao Recurso Voluntário, podendo a 

unidade de origem intimar a contribuinte apresentar outros documentos que entenda necessário, 

ainda, devendo a unidade de origem fazer o confronto da escrita contábil com os dados prestados 

pela contribuinte. 

 

Conclusão 

Ante todo o exposto, voto para DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso 

Voluntário, para que a unidade preparadora, superada a questão enfrentada no voto (a de que 

informação prestada em Dacon não prevalece sobre a escrita fiscal), prossiga na análise do 

pleito. 

 

(documento assinado digitalmente) 

Laércio Cruz Uliana Junior 
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